
ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 18/2016 
 
PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas 
atribuições legais, comunica aos interessados que ficam incluídos no item 5 - 
PROPOSTA DE PREÇOS, as letras “c”, “d”, e “e”; no item 7.1.5 - Qualificação 
Técnica, letras “a” e “b”.  

  

Onde consta:     

 
5. PROPOSTA DE PREÇO 
 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, 
deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 
última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em 
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 
 a) razão social da empresa; 
 b) descrição completa do produto ofertado. 

 

Passa a constar: 

 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, 
deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 
última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em 
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 
 a) razão social da empresa; 
 b) descrição completa do produto ofertado. 
           c) Declaração que a licitante possui convênio com pelo menos 20 (vinte) 
estabelecimentos comerciais voltados ao segmento de alimentação, no Município de 
Candelária e aptos a receber o vale em questão, relacionando-os com o nome e 
endereço.  
       d) Declaração de que a empresa licitante dispõe de meio eletrônico e/ou 
telefônico para consulta do saldo disponível pelo usuário do cartão magnético. 
                e) Declaração de que não será cobrada taxa de emissão dos cartões: 
declaração de que não será cobrada nenhum tipo de taxa com despesas 
referentes  a  emissão  dos  cartões  no  ato  da  implantação  e  taxa  de 
anuidade/manutenção anual dos serviços. No caso de reemissão do cartão por 
problemas físicos deste (tarja magnética, dados incorretos), a empresa Contratada 
também DECLARA que não cobrará nenhuma taxa (Anexo II); 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Onde consta:     

7.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA 
 

a) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT – 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Lei nº 12.440/2011).  
 

7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 
atender ao item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 
regularidade fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora 
do certame. 
 

Passa a Constar: 

7.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA 
 

a) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT – 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Lei nº 12.440/2011).  
 

7.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 a) Certificado de registro junto ao PAT (Programa de Alimentação do 

Trabalhador); 
 b) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

Direito Público ou Privado, comprovando que a licitante executou ou 
executa serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

 
7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 
atender ao item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 
regularidade fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora 
do certame. 
 
 
 
Inclui: 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO SERÁ COBRADA NENHUM TIPO DE TAXA 
COM DESPESA DE EMISSÃO DE CARTÕES 

 

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA, CNPJ, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, 
que não será cobrada nenhum tipo de taxa com despesas referentes a emissão dos 
cartões no ato da implantação e taxa de anuidade/manutenção anual dos serviços. 



No caso de  reemissão do  cartão por problemas físico do  cartão  (tarja magnética, 
dados incorretos), a empresa Contratada também DECLARA que também não 
cobrará nenhuma taxa. 
 

Assinatura do representante legal 
Nome: 

Nº da cédula de identidade: 
 
 

Devido a presente alteração, a data de abertura passa a ser dia 12/05/2016 às 
14h as demais cláusulas permanecem inalteradas.  

                
INFORMAÇÕES: Alteração completa, pelo site www.candelária.rs.gov.br. 
                 
 

 
Candelária/RS, 25 de abril de 2015 

 
 

PAULO ROBERTO BUTZGE 
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